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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL

Decreto n.° 404/2025

DEFINE E REGULAMENTA A PREMIAGCAO
ATRAVES DO TERMO DE ADESAO AO USO DA
PLATAFORMA DO PROGRAMA NOTA FISCAL
GAUCHA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO ROSARIO DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso
de suas atribui¢cdes legais que lhe sdo conferidas pela Lei Organica do Municipio, Lei Municipal
n° 3722 de 05 de junho de 2017 e Instru¢cdo Normativa RE N° 019/2014 do Estado do Rio
Grande do Sul, e demais legislagéo vigente:

DECRETA:

Art. 1° - Adesédo ao uso da Plataforma do Programa Nota Fiscal Galcha que consistira na
premiacdo mediante sorteio de prémios em dinheiro a todos os cidaddos que comprarem no
municipio Rosario do Sul, RS.

Paragrafo Unico — A Secretaria Estadual da Fazenda fica limitada a realizacdo dos sorteios, 0
envio ao Municipio da relacdo dos bilhetes premiados, contendo o0 nome dos contemplados, em
ordem decrescente de classificacéo, e a publicacdo no endereco eletrénico do Programa Nota
Fiscal Gaucha na internet, no endereco eletronico https://nfg.sefaz.rs.gov.br.

Art. 2° - A premiacdo e més de sorteio de que trata este Decreto encontram-se discriminada na
tabela abaixo. Os prémios devem ser retirados em até 90 (noventa) dias da data da
homologacao do sorteio, na Prefeitura Municipal de Rosario do Sul, no endere¢co Rua General
Osorio, 1180, Centro, Rosario do Sul/RS, com o responsavel pela entrega Emerson Borges
Gomes no Departamento de ICMS, Fone/Whats: 55-98162-0012, e-mail:
icms@rosariodosul.rs.gov.br, sob pena de decadéncia do direito.

Data do Sorteio Prémio
1° prémio — 2.000,00
Janeiro/2026 2° prémio — 1.000,00

3° prémio — 500,00
1° prémio — 2.000,00
Fevereiro/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00
1° prémio — 2.000,00
[Marco/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00
1° prémio — 2.000,00
Abril/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00
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| 1° prémio — 2.000,00
Maio/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Junho/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Julho/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Agosto/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Setembro/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Outubro/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Novembro/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

1° prémio — 2.000,00
Dezembro/2026 2° prémio — 1.000,00
3° prémio — 500,00

Art. 3° - Este decreto entrard em vigor na data de sua publicagéo.
GABINETE DO PREFEITO DE ROSARIO DO SUL, em 18 de dezembro de 2025.
MARCOS PAULO SILVA DA LUZ,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretario Municipal de Administracéo e Recursos Humanos.
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